
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa MICRON INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.791.096/0001-99, sediada na R. NIDOLFO 
CARLOS MATJE-616-CENTRO EM MARAVILHA/SC, 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; Comprometemo-nos a manter, durante todo o 
período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 
 
3) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
 4) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de 
suas esferas; 
 
 5) Declaramos que seus sócios, bem como seu representante neste ato JACSON EICHSTAEDT, Portador(a)do RG. nº 
5657859 e CPF 011.090.619-51, não são servidores do Município , nem cônjuge ou companheiro(a), parente em 
linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à 
contratação;  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a JACSON EICHSTAEDT, 
Portador(a)do RG. Sob nº 5657859 e CPF 011.090.619-51,cuja função/cargo é sócio administrar, responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  

 
e-mail  MICRONINFORMATICA.ADM@GMAIL.COM   
telefone: (49) 99828-5327 
 
 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a JACSON EICHSTAEDT, Portador(a)do RG. Sob nº 5657859 e CPF 
011.090.619-51, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico  e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 
 
10) )Declaramos não ter contas desaprovadas ou julgadas irregulares pelos Tribunais de Contas, bem como não foi 
condenado por ato de improbidade administrativa; Não possui processo de falência, recuperação ou liquidação 
judicial ou extrajudicial; 
 
11) DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da entrega do produto, sendo que durante o período de garantia sempre através de representantes 
autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou 



defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem 
qualquer ônus para a administração, e em caso de problemas insanáveis promover a substituição do equipamento. 

Dentro do prazo da garantia, deverá ser fornecida assistência técnica , após o comunicado a empresa, sem ônus 
para a contratante. Caso haja necessidade de transporte ou deslocamento do equipamentos para manutenção 
as des-pesas decorrentes serão por inteira responsabilidade da contratada. 
 
12) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
13) Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de 
executar o fornecimento do bem previsto. 
 
14) Declara que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de maneira independente 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou integrante do município  e que não tentou, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante da referida licitação e A proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da 
República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
 
15) Declara que atua ou é especializada no ramo de atividade pertinente ao(s) objeto(s) cotado na licitação e 

declaramos o compromisso e temos pleno conhecimento das condições necessárias para entrega de produtos e/ou 

prestação dos serviços nas características e especificações descritas. 

 
16) Declara para fins do disposto nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal de 05 de 
outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. 
 
17) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
18) Declaramos atender plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no presente edital convocatório e declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico , assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos, conforme 
estabelecido no Art 4º, Inciso VII da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e que se vencedora fornecerá o 
objeto desta licitação pelo preço proposto, no qual estão inclusas todas as despesas para o perfeito e cabal 
fornecimento do objeto, ficando o Município livre de quaisquer ônus. 
 
19) Declaramos conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 



20) DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o 
previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 
 
 

MARAVILHA/SC, 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

 

 

MICRON INFORMATICA LTDA 
39.791.096/0001-99 
JACSON EICHSTAEDT 

011.090.619-51 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

A empresa MICRON INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.791.096/0001-99, sediada na R. NIDOLFO CARLOS 
MATJE-616-CENTRO EM MARAVILHA/SC . Declaro(amos) para todos os fins de direito, conforme disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:  
 
( X ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.  
 
( ) - MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-E, §2º, Lei Complementar nº. 123/2.006.  
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

MARAVILHA/SC, 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

MICRON INFORMATICA LTDA 
39.791.096/0001-99 
JACSON EICHSTAEDT 

011.090.619-51 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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